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Dispõe sobre  o  reajuste 

salarial dos professores da 

rede municipal de                                       

Riachuelo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHUELO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara de Vereadores 

aprovou e que eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1º. Fica concedido, em junho de 2022, o reajuste salarial no percentual 

de 33,24% (trinta e três vírgula vinte e quatro por cento) aos professores efetivos da 

rede municipal de Riachuelo, conforme anexo único. 

§1º. O percentual de que trata o caput será aplicado sobre vencimento base 

dos professores efetivos do Município de Riachuelo. 

§2º. O reajuste acima estabelecido visa cumprir o piso salarial dos 

professores em consonância à Lei Federal nº 11.738 de 16 de junho de 2008. 

§3º. A concessão do reajuste acima fixado fica condicionado ao 

percebimento do VAAT (Valor Aluno Ano Total). 
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Art 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir de 01 de junho de 2022. 

Gabinete do Prefeito do Município de Riachuelo/SE, em 04 de maio de 2022. 
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